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EXMOS SRS. VEREADORES 
MD. MESA DIRETORA 
 
 
O Vereador abaixo assinado com assento na bancada do PSDB, vem com 
o devido acatamento ante esta Egrégia Mesa Diretora solicitar que seja 
enviada a presente indicação ao chefe do Poder Executivo Municipal. 
               
 

INDICAÇÃO Nº 077/2025 
 

O Vereador que esta subscreve vem através desta indicar ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal que que estude a viabilidade de designar 
um zelador fixo para cada escola da rede municipal de ensino, com a 
finalidade de reforçar a segurança e o cuidado com o ambiente escolar, 
especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos. Sendo que a 
presença de um zelador em cada unidade escolar contribui diretamente 
para a organização, vigilância e segurança no entorno da escola, 
especialmente nos momentos de maior movimentação — entrada e saída 
dos alunos. Além de garantir maior tranquilidade às famílias, o zelador 
pode auxiliar na manutenção preventiva do espaço escolar, identificar 
situações de risco, orientar os alunos e apoiar a equipe diretiva no dia a 
dia. Trata-se de uma medida simples, mas que promove grande impacto 
na qualidade do ambiente educacional, com foco na segurança e bem-
estar das crianças. Diante disso, solicito a atenção do Executivo para essa 
demanda, acreditando que será recebida com o devido cuidado e 
sensibilidade. 

 

Lagoão/RS, 11 de julho de 2025. 
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